
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÂRIA

UBATUBA
TERMO ADITIVO N.° 01 AO CONTRATO N° 87/2022

rOtOO
Pwc. N°
___ / _ / . FtüD.

PROCESSO 7459/2022 INEX DE CHAMAMENTO PUBLICO N° 05/2022

Como CONTRATANTE o MUNiCIPIO DA ESTÂNCIA BALNEÂRIA DE UBATUBA, pessoa juridica de 

direito püblico interno, com sede em Ubatuba/SP, à Rua Dona Maria Alves, n° 865, Centra, inscrita no CNPJ 

sob o n° 46.482.857/0001-96, ora representada pelo Secretârio Municipal de Educaçâo a Sr. ARNALDO DA 

SILVA ALVES, portador da Cédula de Identidade RG 9.876.835-1-SSP/SP e do CPF/MF n° 069.581.117-70, 

doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outra lado, a ORGANIZAÇÂO DA SOCIEDADE 

CIVIL ASSOCIAÇÂO DE PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS DE UBATUBA (APAE), com sede à Rua Manoel 

da Cruz Barbosa, N° 228, Centra, Ubatuba- SP, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 65.511,156/0001-82, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, representada neste ato pelo seu Présidente Sr. Candido 

Osvaldo de Moura, portador da Cédula de Identidade n° RG: 9.920.659-6 SSP/SP e do CPF/MF n° 

017.942.548-03.

As partes, assim nomeadas e qualificadas, pelo présente Instrumento particular e na melhor forma 

de direito, têm, entre si, ajustado o présente Aditamento, subordinado às normas da Lei n.° 8.666/93, e suas 

alteraçôes, e pelas clâusulas especificas que mutuamente outorgam e aceitam como consta do présente 

Instrumento.

CLÂUSULA PRIMEIRA: OBJETO DO ADITAMENTO
Adita-se o supracitado contrato, datado de 18 de agosto de 2022, que tem por objeto a “Celebraçâo

de Parceria com a Associaçâo de Pais e Amigos Excepcionais (APAE) pelo perlodo de 12 meses, para 

atendimento educacional de serviço para o atendimento pedagôgico de alunos com deficiência 

intelectual, deficiência mültipla e transtorno do aspectro autista (TEA) na Regiâo Central do Municipio 

de Ubatuba / SP” para:

PRORROGAÇÂO em mais 12 (doze) meses, passando a vigência de 18 de agosto de 2023 a 17 de 

agosto de 2024;

CONCESSÂO de reajuste de 23,38% .passando o valor global de R$ 134.051,36 (cento e trinta e 

quatro mil, cinquenta e um reais e trinta e seis centavos) para R$ 165.387,46 (cento e sessenta 

e cinco mil, trezentos e oitenta e sete reais e quarenta e seis centavos), conforme justificativa da 

Secretaria Solicitante, podendo ser rescindido, a critério da Administraçâo, devendo a contratada ser 

notificada da intençâo de rescisâo, sem que haja possibilidade de indenizaçâo, com antecedência 

minima de 60 (sessenta) dias.
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÀRIA

UBATUBA
CLÂUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÂO LEGAL

Firma-se o atual aditamento com fundamento no artigo 55, da Lei Fédéral n° 13.019/14 e suas 

alteraçôes.

CLÂUSULA TERCEIRA: VALOR E SUPORTE ORÇAMENTÂRIO

SECRETARIA DOTAÇÂO 2023 2024

E D U C A Ç Â O 291 R $  6 1 .1 0 1 ,4 9 R $  1 0 4 .2 8 5 ,9 9

TOTAL GLOBAL R$ 165.387,48

CLÂUSULA QUARTA: RATIFICAÇÂO DAS CLÂUSULAS CONTRATUAIS
Ficam ratificadas as demais clâusulas e condiçôes constantes do Contrato Original que nâo foram, 

de uma forma ou de outra, alteradas pelo présente Aditamento.
E por estarem de acordo, assinam o présente instrumente em 02 (duas) vias, na presença de 02 

(duas) testemunhas.

Ubatuba, 16 de agosto de 2023

^ÂRNALDO DA SILVA ALVES 
Secretârio Municipal de Educaçâo

\\ 0

ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE UBATUBA (APAE)
Représentante Legal

Testemunhas:
p  r
m

LUIZ ALBERT

■feca Paute Qr«lt\gpes das Sarw  
Éhète üa Seçâo ucitaqâo
lACEDO FAGUNDES 
.602.322-2
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÀRIA

UBATUBA
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÂO 

CONTRATOS OU ATOS JURIDICOS ANÂLOG

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÀRIA DE UBATUBA 
CONTRATADA: ORGANIZAÇÂO DA SOCIEDADE CIVIL ASSOCIAÇÂO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPICIONAIS DE UBATUBA (APAE)
CONTRATO N° (DE ORIGEM): CONTRATO N° 87/2022 - PROCESSO N° 7459/2022 -  INEX 
CHAMAMENTO PÜBLICO 05/2022
OBJETO: Celebraçâo de Parceria com a Associaçâo de Pais e Amigos Excepcionais (APAE) pelo 
periodo de 12 meses, para atendimento educacional do serviço para o atendimento pedagôgico de 
alunos com deficiência intelectual, deficiência mültipla e transtomo do aspectro autista (TEA) NA 
Regiâo Central do Municipio de Ubatuba/ SP.
ADVOGADO (s): (*)

Pelo présente TERMO, nos, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido estarâ sujeito a anâlise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de Sâo Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerâ pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo copias das manifestaçôes de interesse, Despachos 
e Decisôes, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo 
indicados, em consonância com o estabelecido na Resoluçâo n° 01/2011 do TCESP;
c) além de disponlveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisôes que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serâo publicados no Diârio Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 
parte do Tribunal de Contas do Estado de Sâo Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entâo, a contagem dos prazos processuais, conforme 
regras do Côdigo de Processo Civil;
d) Qualquer alteraçâo de endereço -  residencial ou eletrônico -  ou telefones de contato deverâ ser comunicada 
pelo interessado, peticionando no processo.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conséquente publicaçâo;
b) Se for o caso e de nosso intéressé, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Ubatuba 16 de agosto de 2023

Pelo CONTRATANTE

Nome: ARNALDO DA SILVA ALVES 
Cargo: SECRETÂRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO 
CPF: 069.581.117-70/ . »
Assinatura:_______ L  —  A-~T

Pela CONTRATADA:
Nome: Ç o lnajcSUJI-o 
Cargo: t U *  4À  
CPF: G i T - Q
Assinatura:_____

(*). Facultative. Indicar quando jâ constituldo informando, inclusive, o endereço eletrônico.

Pag. 3


